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 Estamos diante de um aniversário amargo: a Constituição Federal brasileira de 1988 
comemorou seus 30 anos com pouco a festejar. Em parte por conta do fenômeno 
ocidental de crise da democracia representativa contemporânea, em parte em virtude 
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a Carta Magna brasileira se transformou em alvo preferencial de grupos que identi-

política, a escalada dos números da violência e da insegurança pública, etc.1

política e econômicas que se instalaram no país na última meia década veio na forma 
de um conjunto de medidas legislativas de ataque ao projeto constitucional consa-

lobby de diferentes 
setores, o cenário político pós-impeachment de 2016 foi marcado por aquilo que se 
poderia chamar de um verdadeiro processo desconstituinte/reconstituinte.
 Desconstituinte, no sentido de enfraquecimento dos objetivos fundamentais de 
construção de uma sociedade livre, justa e solidária, pautada pela missão de erradicar 
a pobreza e a marginalização, bem como de reduzir as desigualdades sociais). Re-
constituinte,

-
do a Norma Fundamental na direção dos anseios de uma agenda político-ideológica 
mais alinhada com o liberalismo econômico). Dessa forma:



Henrique Abel

-
rantias fundamentais vêm sendo devidamente diagnosticados também por observa-

-
me 2017/2018 da Anistia Internacional sob o título "O Estado dos Direitos Humanos 
no Mundo":

Bragato, Fernanda Frizzo; ABEL, Henrique. O Estado Democrático de Direito ameaçado pelo poder 

"reconstituinte". Portal Empório do Direito, 2016. Disponível no endereço eletrônico: http://emporio-

dodireito.com.br/leitura/o-estado-democratico-de-direito-ameacado-pelo-poder-reconstituin te-por-

fernanda-frizzo-bragato-e-henrique-abel
Anistia Internacional. Informe 2017/2018: O estado dos direitos humanos no mundo. Disponível no 
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 Assim, o que se observa, no cenário político brasileiro de 2016 em diante, é a 
-

últimas três décadas. 

Uma perfeita amostra sintética da visão hostil que os neoliberais brasileiros nutrem 

Prado (desembargador federal do trabalho aposentado e presidente da Academia 
Internacional de Direito e Economia) em outubro de 2017 no jornal O Estado de 
São Paulo. No referido artigo, o autor recupera as principais manifestações sobre a 
Constituição feitas por Roberto Campos (um dos principais nomes do liberalismo 
econômico brasileiro dos últimos cinquenta anos).
 Segundo Campos, a CF/88 seria "uma triste imitação da Constituição portugue-

endereço eletrônico: https://anistia.org.br/wp-content/uploads/2018/02/informe2017-18-online1.pdf
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anos 2010. No entanto, a partir das atuais crises política e econômica nas quais o 
país começa a mergulhar a partir de 2013, abre-se claramente um novo espaço para 

da nação.
 Irei sugerir, no presente artigo, que o crescente sentimento populista de ojeriza 

da mídia e do poder econômico) pode ser resumido em três diferentes dimensões, 
quais sejam: jurídico-processual; jurídico-material e socioeconômica.
 No plano jurídico-processual, garantias constitucionais como o devido proces-

como obstáculos à depuração do sistema político e ao combate à corrupção e aos 
crimes de colarinho branco.
 No plano jurídico-material, os direitos humanos passam a ser vistos como obs-
táculos ao combate à criminalidade, à manutenção da ordem pública e à redução 
dos elevados números de homicídios e latrocínios nos grandes centros urbanos bra-
sileiros.

direitos sociais e os compromissos prin-

pobreza e das injustiças sociais passam a ser vistos como obstáculos ao crescimento 
econômico e ao bom funcionamento da economia nacional.
 Em outras palavras, neste momento de prolongada crise política e econômica, a 

sociais de frustração e revolta decorrentes da falta de soluções efetivas para os prin-
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cipais problemas contemporâneos do Brasil, quais sejam: a corrupção na política e as 
relações espúrias entre grande capital e bastidores do poder; a escalada da violência 

o ambiente de crise, acompanhado de seus males tradicionais e característicos, como 
aumento do desemprego, redução de investimentos, etc.
 Mais do que uma defesa meramente ideológica contra as múltiplas facetas deste 
discurso anticonstitucional, é através da pesquisa, dos fatos, dos dados e dos nú-

dos direitos e garantias consagrados na Constituição Federal de 1988, desnudando a 

Para boa parte dos brasileiros, a violência é hoje o principal problema do país. 
A questão ocupa sistematicamente o topo das preocupações do cidadão em 
todas as pesquisas de opinião realizadas nos últimos anos. A recente situação 
de caos na segurança pública no estado do Rio de Janeiro, seguida de uma 
polêmica intervenção federal, agravou a sensação generalizada de medo e 
insegurança em nosso país.

-
vado uma sociedade assustada e acuada a simpatizar, cada vez mais, com discursos 
que apontam as garantias constitucionais, o devido processo legal e os direitos hu-

os elementos responsáveis pelo cenário de impunidade e insegurança do país. Como 
-

-

políticas e membros do Poder Judiciário e do Ministério Público) da crença de que 
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alvo preferencial deste discurso, sem dúvida, tem sido os direitos humanos. 
 Pretendo, aqui, demonstrar a falta de fundamentos fáticos deste discurso, bem 
como a impropriedade de se imaginar uma oposição entre segurança, paz e ordem de 
um lado e direitos e garantias fundamentais de outro. 
 Para tanto, cruzarei dados coletados e publicados em três diferentes relatórios 
internacionais: o Global Peace Index (edição 2017), elaborado pelo prestigiado Ins-
titute for Economics & Peace; o Rule of Law Index (2017-2018), elaborado pelo 
igualmente reconhecido World Justice Project
Direitos Humanos no Mundo" (2017/2018) da Anistia Internacional.
 Segundo os dados constantes do Rule of Law Index, os vinte países que hoje 
mais se destacam pelo respeito a direitos fundamentais são (do primeiro ao vigésimo): 
Finlândia, Dinamarca, Noruega, Suécia, Alemanha, Países Baixos, Áustria, Bélgi-
ca, Canadá, Estônia, Nova Zelândia, Reino Unido, Austrália, República Tcheca, 
Portugal, Uruguai, Costa Rica, Barbados, Espanha e Japão.

segundo o Global Peace Index, são (do primeiro ao vigésimo lugar no ranking): 
Islândia, Nova Zelândia, Portugal, Áustria, Dinamarca, República Tcheca, Eslovê-
nia, Canadá, Suíça, Irlanda, Japão, Austrália, Butão, Noruega, Hungria, Alemanha, 
Finlândia, Suécia, Bélgica e Países Baixos.

Finlândia, 
Dinamarca, Noruega, Suécia, Alemanha, Países Baixos, Áustria, Bélgica, Canadá, 
Nova Zelândia, Austrália, República Tcheca, Portugal e Japão) estão hoje, simul-

que 
mais respeitam e fazem cumprir direitos e garantias fundamentais em seus respecti-
vos ordenamentos jurídicos.

Barbados (não incluído no Global Peace Index), os outros cinco 
países restantes (ou seja, aqueles que mais se destacam pelo respeito a direitos fun-

State of Pe ace (Grau de Paz) que o Global Peace Index 
High (Alto). São eles: Estônia -

cos), Reino Unido Uruguai (35ª posição), Costa Rica
Espanha (23ª posição).
 A análise destes números aponta para a existência de uma clara e sistemática 
correlação entre ordenamentos jurídicos comprometidos com o respeito a direitos e 
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garantias fundamentais e o sucesso destes ordenamentos em estabelecer resultados 
Com efeito, o que os dados sugerem é que direitos 

senso comum que impera no discurso político brasileiro) como que, ainda, mostram-
se na verdade complementares, como duas faces da mesma moeda.
 Comparativamente, o Brasil ocupa a 59ª posição ente os países que mais respei-
tam direitos fundamentais, ao passo que detém a 108ª posição entre os países mais 

State of Peace Medium).

oposto destes rankings - ou seja, entre os países campeões em desrespeito a direitos 
fundamentais e entre os mais violentos do mundo.
 Segundo o Global Peace Index, os vinte países  do mundo na 
atualidade são: Israel, Palestina, Colômbia, Turquia, Líbano, Nigéria, Coréia do Nor-
te, Rússia, Paquistão, República Democrática do Congo, Ucrânia, República Centro-
-Africana, Sudão, Líbia, Somália, Iêmen, Sudão do Sul, Iraque, Afeganistão e Síria. 
 Vários destes países não constam do Rule of Law Index, por razões variadas. 

Palestina, Israel, Iraque, Sudão, Líbia, Coréia do Norte, 
República Centro-Africana e Congo.
Entre os países menos Rule of Law Index, pra-
ticamente todos têm em comum o fato de apresentarem elevados índices de violação 

 No já referido ranking de 113 países elaborado pela publi-
cação, eles aparecem nas seguintes posições: Colômbia (63º lugar), Turquia (107ª 
posição), Líbano (81ª posição), Nigéria (85ª posição) e Rússia (95ª posição). A única 

Ucrânia

 À toda evidência, mostra-se falsa, assim, a tese de que a manutenção da 

agressiva e pragmática dos órgãos de policiamento e repressão estatais, mitigando 

acordo com a constituição) mostra-se, desde o primeiro momento, eivada de caráter 
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antijurídico. Isso porque os direitos humanos e garantias fundamentais integram 
-

leira, como elementos inseparáveis do própria paradigma de Estado Democrático 

-
lece que nem mesmo o Poder Legislativo, por meio de representantes devidamente 

6

Culleton, Alfredo; Bragato, Fernanda Frizzo; Fajardo, Sinara Porto. Curso de Direitos Humanos. São 

Leopoldo: Unisinos, 2009.
-

-

los I e II, que abrangem os arts. 1º a 17, entre aqueles, denominados direitos fundamentais de aplicação 

força normativa, esses direitos têm como principal característica a impossibilidade de supressão ou 

a abolir as cláusulas constitucionais concernentes aos direitos e garantias individuais não será objeto 

-
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-

uma das demandas sociais mais enérgicas do Brasil dos dias atuais: aquilo que gene-

 Sobretudo na esteira dos procedimentos adotados pela chamada Operação Lava 
Jato

Presidente da República, vazamento de informações sigilosas para veículos de co-

 A tese que ganha corpo, aqui, é de que o garantismo constitucional seria um 

, sobretudo envol-
vendo corrupção entre agentes políticos e crimes do colarinho branco. 
Em outras palavras, a Constituição Federal de 1988, da maneira como é hoje, seria 

-

Desta forma, os direitos individuais consagrados na Carta Magna precisariam ser 
relativizados em privilégios dos “direitos da sociedade” (segurança pública e ma-
nutenção da ordem). 

-
cesso penal brasileiro, no entanto, não passa de outro mito que não encontra respaldo 
nos fatos. De início, cumpre observar que o sistema de processo penal acusatório, 

jurídico em virtude dos vastos resquícios de natureza inquisitória do Código de Pro-

-

Vicente de Paulo; Bragato, Fernanda Frizzo. 
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dação dada pela Lei nº 11.690/2008, que determina que: 

pública, o juiz poderá proferir sentença condenatória, ainda que o Ministério Público 
tenha opinado pela absolvição, bem como reconhecer agravantes, embora nenhuma 
tenha sido alegada".
 Cabe questionar: de que forma estes dispositivos legais mostram-se compatí-

consagra os princípios do contraditório e da ampla defesa, a menos que se entenda 

que, na precisa avaliação de Aury Lopes Jr., acaba sendo apenas uma maneira de 

Lopes Jr., Aury. Direito Processual Penal. 15ª edição. São Paulo: Saraiva Educação, 2018.
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 Além disso, conforme bem observa Aury Lopes Jr., o Código de Processo Penal 
prevê uma série de prazos em favor do réu, que deveriam atuar justamente como li-

do Júri, a primeira fase do procedimento seja encerrada em até 90 dias, conforme 

qualquer tipo de efetiva “punição” ou “sanção” processual pelo descumprimento 
. Ou seja, são estipulações normativas desprovidas de qual-

, na medida em que a violação do prazo não conduz a nenhum tipo de 

-

Federal, cumpre destacar que:

 O que se percebe, assim, é que passados 30 anos da promulgação da Carta Mag-
na de 1988, a processualística penal no Brasil ainda é caracterizada por uma prática 

-
ve por conta de dispositivos do Código de Processo Penal que permanecem em vigor 
apesar de sua evidente inconstitucionalidade. 
 Na realidade, a prática do processo penal brasileiro contemporâneo ainda é 
frequentemente mais compatível com a matriz fascista que inspirou a redação do 

Lopes Jr., Aury. Direito Processual Penal. 15ª edição. São Paulo: Saraiva Educação, 2018.
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que inspiraram o conteúdo da Constituição Federal de 1988.

do relatório Rule of Law Index (2017-2018) desmentem categoricamente a tese aqui 
criticada. 
 Segundo os fatos apurados pelo relatório, os vinte países mais bem sucedidos 
da atualidade no quesito ausência de corrupção são, pela ordem: Dinamarca, No-
ruega, Suécia, Singapura, Finlândia, Nova Zelândia, Países Baixos, Japão, Áustria, 
a Região Administrativa de Hong Kong, Canadá, Austrália, Alemanha, Reino Uni-
do, Estônia, Bélgica, Emirados Árabes, Uruguai, Estados Unidos e França. 
 Destes vinte países, nada menos do que quinze deles (Dinamarca, Finlândia, 
Noruega, Suécia, Alemanha, Países Baixos, Áustria, Bélgica, Canadá, Estônia, 
Nova Zelândia, Reino Unido, Austrália, Uruguai e Japão) aparecem, também, na 
relação dos vinte países que hoje mais se destacam pelo respeito a direitos e garan-
tias fundamentais.
 Em relação aos cinco países restantes (Singapura, Região Administrativa de 
Hong Kong, Emirados Árabes, Estados Unidos e França -

Brasil (59ª 
posição). Vejamos: Singapura (32ª posição), Região Administrativa de Hong Kong 
(35ª posição), Estados Unidos (26ª posição) e França 
 Na realidade, os dados demonstram que o único

e garantias fundamentais vem a ser os Emirados Árabes
exceção isolada
qual seja: quanto melhor a qualidade do ordenamento jurídico em termo de respeito 

  

dias atuais coloca sua mira nos direitos sociais e nos compromissos da Carta Magna 
com a construção de uma sociedade justa, com a erradicação da pobreza, com a redu-
ção das desigualdades sociais e regionais, com direitos trabalhistas e sociais, etc.
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 Este argumento poderia ser resumido da seguinte forma: a Constituição Fede-

-
bilização de uma economia nacional robusta, produtiva e saudável. 

constitucional e contra o seu compromisso transformador da realidade social trans-

ataque ao próprio paradigma do Estado Democrático de Direito, surgido na esteira 
do Constitucionalismo Contemporâneo do pós-Segunda Guerra. Isso porque:

internacionais não corroboram, também quanto a esta questão em particular, com o 

 De acordo com os dados do Human Development Report (2016), elaborado 
pelo Programa de Desenvolvimento das Nações Unidas, os vinte países com maior 
Índice de Desenvolvimento Humano (Human Development Index), levando em 
consideração a redução bem-sucedida da desigualdade social, são respectivamen-
te: Noruega, Austrália, Suíça, Alemanha, Dinamarca, Singapura, Países Baixos, 
Irlanda, Islândia, Canadá, Estados Unidos, Região Administrativa de Hong Kong, 
Nova Zelândia, Suécia, Liechtenstein, Reino Unido, Japão, Coréia do Sul, Israel e 
Luxemburgo.
Destes vinte países, quinze deles (Singapura, Irlanda, Noruega, Suíça, Região Ad-
ministrativa de Hong Kong, Islândia, Luxemburgo, Países Baixos, Áustria, Estados 

Streck, Lenio Luiz; Morais, José Luis Bolzan de. Ciência política e teoria geral do Estado. 7. Ed. Porto 

Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2010.
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Unidos, Dinamarca, Suécia, Alemanha, Austrália e Canadá) estão, também, entre os 
vinte países com maior PIB per capita do mundo - segundo dados de 2016 do Banco 
Mundial.
 Dos cinco países com sociedades altamente igualitárias e que não estão entre 
as vinte nações com maior PIB per-capita, todas elas ocupam, não obstante, altas 
posições no ranking do Banco Mundial. São eles: Reino Unido (21ª posição), Co-
réia do Sul (28ª posição), Israel (27ª posição) e Nova Zelândia
prejudicada apenas a análise comparativa de Liechtenstein, cujas informações neste 
sentido não estão disponíveis no banco de dados do Banco Mundial.
 O que a comparação entre os dados do Banco Mundial e das Nações Unidas 

-

riqueza e ao desenvolvimento econômico. Pelo contrário: também aqui, é possível 
constatar que se trata de facetas complementares do desenvolvimento humano e so-
cial das diferentes nações.
 Veja-se que, enquanto isso, o Brasil, que ocupa a 73ª posição no ranking mun-
dial do PIB per capita, aparece na 79ª posição no Human Development Index, no 
quesito igualdade social. Em outras palavras, o país apresenta uma sociedade imen-
samente desigual em termos econômicos e, não obstante, nada disso jamais con-

contrário: trata-se de fatores que mantém o país em posição medíocre no ranking 
mundial também quando o quesito é o PIB per capita.
 É claro que, aqui, o crítico dos compromissos sociais da Constituição Cidadã 
brasileira de 1988 poderia opor um argumento a estas conclusões. Ele poderia dizer 
que estes dados apenas demonstram que a geração de riqueza cria, consequentemen-

neste sentido e concentrar esforços tão somente na geração de riqueza, de modo que 

disso, na forma de uma consequência natural e necessária. Este contra-argumento, 
10, pode ser sintetizado da 

Utilizo, aqui, a distinção oportunamente anotada por Bobbio entre liberalismo

e liberismo (a crença no liberalismo econômico, que nem sempre vem necessariamente acompanhada 

-
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seguinte forma: os países que hoje ostentam sociedades com baixa desigualdade e 
alto PIB per capita só puderam alcançar a baixa desigualdade precisamente porque 
conquistaram primeiro um alto PIB per capita, que posteriormente garantiu todo o 

-
za, e não pela intervenção do Estado na forma de direitos e garantias fundamentais 
asseguradas por normas constitucionais e/ou infraconstitucionais.
 Um primeiro óbice a este contra-argumento neoliberal reside no fato de que, 
dos quinze países que estão entre os mais igualitários e com maior PIB per capita 
do mundo (relembrando: Singapura, Irlanda, Noruega, Suíça, Região Administra-
tiva de Hong Kong, Islândia, Luxemburgo, Países Baixos, Áustria, Estados Unidos, 
Dinamarca, Suécia, Alemanha, Austrália e Canadá), oito deles estão também entre 
os países campeões no respeito a direitos fundamentais: Noruega, Países Baixos, 
Áustria, Dinamarca, Suécia, Alemanha, Austrália e Canadá
estão no "Top 20" dos países mais comprometidas com direitos e garantias funda-
mentais no mundo contemporâneo.
 Além disso, dos sete países restantes (a saber: Singapura, Irlanda, Suíça, Re-
gião Administrativa de Hong Kong, Islândia, Luxemburgo e Estados Unidos), não 

fundamentais. Pelo contrário: embora alguns destes países não tenham sido incluí-
dos no Rule of Law Index (este é o caso de Irlanda, Islândia, Suíça e Luxemburgo), 
todos os demais ocupam posições altas no mesmo ranking. Vejamos: Singapura (32ª 
posição), Região Administrativa de Hong Kong (35ª posição) e Estados Unidos (26ª 
posição).

e que só depois disso teriam 
-

tais, sendo que as sociedades igualitárias disso resultantes seriam decorrência do 
primeiro elemento (a conquista de um PIB elevado) e não do segundo (construção 
de um ambiente social e político de elevado respeito a direitos e garantias funda-
mentais
e fatos históricos, na medida em que o período de maior desenvolvimento econômico 
das nações referidas se situa, cronologicamente, justamente dentro das décadas de 

mente as duas coisas andam juntas.



Henrique Abel



As garantias fundamentais e os direitos sociais da Constituição Brasileira de 
1988 como supostos “obstáculos” para o desenvolvimento econômico e 

político do país: Desconstruindo um mito

 A adoção de uma desorientada política de enfrentamento militarista, pautada 
por uma lógica de guerra, completou um ano de aplicação no Rio de Janeiro sem 
lograr qualquer 

-
tivo no número de tiroteios nas vias públicas e no número de vítimas inocentes da 

de 2018). Começa a se desenhar um cenário no qual aquilo que, até recentemente, 

brasileira (ou seja, a intervenção de caráter militarista) se converte em um pesadelo 

contribuindo inadvertidamente para o aumento no número de vítimas inocentes na 
troca de fogo cada vez mais frequente em vias públicas, sobretudo em comunidades 
carentes e periféricas. 

-
-

ta de direitos humanos Marielle Franco - sendo que, até o momento, as investigações 
apontam para atuação de políticos e agentes do Estado no crime. O caso de Marielle 

-
dos ativamente nas mais diferentes instituições públicas, evidenciando a falácia da 
abordagem do tipo "nós contra eles", na qual a "guerra ao crime" seria uma cruzada 
de forças estatais uniformemente comprometidas com o interesse público, em luta 

-

 Oportuno destacar, ainda, que a correlação entre a desigualdade social e a vio-

Ramos, Silvia (coord.). Vozes sobre a intervenção. Rio de Janeiro: Observatório da Intervenção/CE-

SeC, agosto de 2018. Disponível no endereço eletrônico: -
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-
los dados levantados no Atlas da Violência 2018, elaborado pelo Instituto de Pesqui-
sa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública. Alguns 

as cidades mais violentas do Brasil chegam a registrar 
25,3% de crianças pobres, contra 6,2% nas cidades com menores taxas de homicí-
dios

para o jornal Folha de São Paulo, o economista Daniel Cerqueira, pesquisador do 

O cruzamento de dados realizado entre as informações constantes do Human De-
velopment Index de 2016, do Global Peace Index de 2017, do Rule of Law Index 
(2017-2018), do Democracy Index de 2017, do Informe Anual 2017/2018 da Anistia 
Internacional (intitulado O Estado dos Direitos Humanos no Mundo), incluindo as 
informações disponíveis no site do Banco Mundial (relativas a 2016), apontam para 

jurídicos, entre seis fatores: 1) respeito a direitos e garantias fundamentais; 2) or-
dem e paz social; 3) combate à corrupção; 4) redução das desigualdades sociais; 5) 

 Pelos dados coletados, o Brasil é a 49ª nação mais democrática do mundo con-
temporâneo. Ocupa a 73ª posição no ranking mundial do PIB per capita. Em termos 
de desenvolvimento humano, no quesito igualdade social, está na 79ª posição. Ocupa 
a 59ª posição no ranking internacional do respeito a direitos fundamentais. Está em 
63º 
 É sintomático que o pior e mais constrangedor resultado do país nos rankings 
internacionais apareça justamente quando a questão é a paz social. Neste ranking, 
o país ocupa atualmente um estarrecedor 108º lugar entre 163 nações avaliadas. Os 
dados demonstram, de forma inequívoca, que o cidadão brasileiro tem razão ao se 
sentir aterrorizado e acuado com a criminalidade fora de controle e com os índices 
alarmantes de insegurança pública. 
  No entanto, a perigosa armadilha retórica na qual não se pode cair, aqui, é 
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acreditar que uma melhora neste estado de coisas passaria pelo discurso neoliberal 
-

rantias fundamentais, pela mitigação das garantias processuais e dos princípios do 
contraditório, da ampla defesa e da presunção de inocência, pela adoção de polí-

modelo de Estado Democrático de Direito
Constituição brasileira.

na comparação com o restante da comunidade internacional, o Brasil esteja menos 
corrupção (frequentemente apontada pelos próprios bra-

desi-
gualdade social

representaria um obstáculo para o desenvolvimento econômico do país).
São duas as principais conclusões do presente trabalho. Primeiro, a constatação de 

manutenção da paz social, 
democracia: ou seja, de respeito a direitos e garantias fundamentais, de falta de polí-

para o estabelecimento de um ambiente político menos corrupto.
Em segundo lugar, conclui-se que não é possível ignorar as correlações entre desen-
volvimento econômico, direitos e garantias fundamentais, paz social, qualidade da 
democracia e inclusão social facetas complementares do desen-

-

 O mais preocupante é que a adesão a um crescente discurso de aversão a direi-
tos e garantias fundamentais não tem partido tão somente daquilo que se poderia ge-

-
minar por equívocos de um certo senso comum rasteiro, em busca de sintonia com a 
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 É fundamental ter em mente que o discurso anticonstitucional brasileiro consti-
tui um fenômeno radicalmente distinto daquilo que se observa atualmente no Chile, 

-

desigualdades sociais e que manifesta um desejo de romper com um legado de auto-
ritarismo, na medida em que a atual Constituição chilena (de 1980) foi outorgada em 

-
ção Federal de 1988 representou, para os brasileiros, justamente a conquista daquilo 
que é almejado agora pelos chilenos em 2019: a promulgação de uma Constituição 
social e cidadã, originada no seio da democracia, livre da mácula perene de uma 
origem autoritária.

cada vez mais atual de Bourdieu:
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 Como se vê, os dados e fatos demonstram que o sedutor discurso político das 

-
mente encampado pela maior parte dos brasileiros, poderá vir a levar a um triste e 

italiano Luigi Ferrajoli
democrática da história brasileira.
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